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Contrato realizado entre o Programa Nacional de Controle de Qualidade lida - PNCQ, com sede à Rua \kente
Licínio, 193,na cidade do Rio de Janeiro, TeVFax: (21) 2569-6867,cnc sob N" 73.302.879/0001-08,denomínado
neste contrato PNCQ, representado pelo seu Superíntendente, e o

Laboratório INS1TIUf()BRASILNR.O DE GFSTÃO HOSPITALAR

Com sede à RUA RUA PllUNlruS s/nO

Bairro CENTRO

COC/CNPJ/CPF 18.972.378/0002-01

Telefone (62) 9193-0587

Núrrero do Alvara Sanitário .::.3..:.44.::.3:....7~ Número de Inscrição no CNES

E-mail pe~omaurodealmeida@yahoo.comm-

Cidade PIlUNÓPOlJS Estado GO CFP 72980-000-----
Inscrição Municipal N"

Fax

"Sob a'responsabíiidade de técnica dota) Dr.(a)

no Conselho Regional de _CRB__ M N" 908

DR. PIDRO MAURO DE ALMEIDA

ado neste contrato, corno Laboratório Participante, com o fim de realizarem em conjunto com o Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ.

1.0 - Ao PNCQ compete:

a. Fornecer armstras-controle disponíveis e aprovadas pelo PNeQ, para o Controle Externo da Qualidade - PRO-EX, de acordo coma opção do Laboratório Participante;
b. Fornecer rrensalrrente armstras-controle para a realização do Controle Interno da Qualidade - PRO-IN, para Bioquímica I e II;
c. Receber, avaliar os resultados recebidos do PRO-EXe fornecer dados estatísticos aos Laboratórios Participantes;
d. Manter o sigilo dos resultados das avaliações;
e. Fornecer ao Laboratório Participante, quando solicitado, assistência técnica nas especialidades;
f Divulgar a ínplantação do PNCQ em todo território nacional;
g. Divulgar emjornais e revistas da SBAC os resultados estatísticos do PNCQ;
h. Expedir certificado "Anual de Participação"; "Selo de Qualidade" e "Certificado de Excelência Laboratorial" ao Laboratório Participante, que efetivamente seja participante ativo,

coma rrensalidade em dia, de acordo comas normas do PNCQ;
Expedir, com ressarcimento do valor, placa de alumínio escovado, com avaliação anual;

j. Enviar rrensalrrente, pelo sistema de entrega dos Correios ou via aérea, o "KIT Controle PNCQ";
k, Disponibilizar o "Manual do Laboratório Participante", assim corno, outras ínstruções pertínentes ao Programa;
l. Suspender a remessa das armstras-controle ao Laboratório Participante, no caso de falta de pagamento das mensalidades por dois meses seguidos ou alternados, e

conseqüentemente rescindir o contrato;
m Suspender a rerressa das armstras-controle ao Laboratório Participante, no caso de falta de resultados por três rreses seguidos, e conseqüentemente rescíndir o contrato.
n. Informar ao laboratório participante se o fornecimento da armstra-controle é subcontratado.

2.0 o Laboratório Participante compete:

Realizar os exames constantes dos programas contratados como PNCQ;
b. Irrplerrentar em seu Laboratório o Controle Interno da Qualidade - PRO-IN;
c. Responder o EDUCAC;
d. Seguir as instruções recebidas do PNCQ, na realização dos exarres das armstras-controle;
e. Rerreter pela Internet os resultados das dosagens até o dia 05 de cada mês;
f Arcar comas despesas de viagens e estada do profissional solicitado para dar assistência técnica;
g. Sugerir ao PNCQ medidas que vis em melhorar o Programa;
h. Recorrer dos resultados de sua avaliação junto à Coordenadoria, quando julgar necessário,;
i. Acatar a decisão da Coordenadoria, quando a ela recorrer;
j. Manter atualizado o seu cadastro de rrétodos e de equipamentos, informando ao PNCQ, através da Internet, qualquer alteração nos rresrms;
k Pagar Taxa de Inscrição no valor de R$ 250,91na assinatura do contrato;
l. Pagar os valores da anuidade ou das mensalidades de acordo com a opção das especialidades, assim corno das despesas de frete, referentes a remessa do kit e da aquisição de

outros materiais.
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3.0 - Duração:

Após a rerressa do 1°Kit, o presente contrato terá a duração de I (um) ano, podendo ser renovado autorraticarrente por outros períodos iguais de I ano, desde que as partes interessadas
não se manifestem em contrário, por escrito, 30 dias antes do término do contrato.

4.0 - Rescisão:

o presente contrato pode ser rescindido nos seguintes casos:

a. No final de um ano de contrato, coma manifestação de uma das partes, de acordo coma cláusula anterior;
b. Falta de pagamento das rrensalidades pardais rreses seguidos ou alternados;
c. Emcaso do não cunprírrenro do contrato pelo laboratório Participante, o rresrm deverá quitar as rrensalidades restantes, referentes ao prazo contratual;
d. No caso de rescisão por falta de remessa dos resultados e de pagamento das rrensalidades, independente de ações judiciais, se o laboratório quiser reingressar no PNCQ terá que

pagar todos seus débitos anteriores, acrescidos de juros e correção monetária, referente ao prazo anual de vigência do contrato.

5.0 - Ina!lmplência:

Emc so de não pagarrento da mensalidade até o 15"dia após o vencírrento, o banco recebedor enviará o título a protesto.

6. or : (preencher o Anexo II)

a. Para os laboratórios Participantes cujos responsáveis técnicos não sejam sócios da SBAC, este contrato terá o valor de R$ 4516,44 pagos de uma só vez ou em 12 (doze) parcelas
fixas de R$ 376,37 ;

b. Para os laboratórios Participantes cujos responsáveis técnicos sejam sócios da SBAC e em dia com a anuidade, após o desconto oferecido, este contrato terá o valor de R$301O,92
pagos de uma só vez ou em 12 (doze) parcelas fixas de R$ 250,91 ;

c. Estes valores poderão ser reajustados serrpre que as nédias de inflação forem superiores a 10%, aplicando um dos indices anuais de inflação existentes no País (IGPM). A data
base para calcular este índice é 05/04/2014.

d. A data com vencimento para pagamento das mensalidades é todo dia 05 de cada mês subsequente. Caso não receba o Boleto Bancário através de correspondência, pode ser
retirado a 2' via através do site do PNCQ (www.pncq.org.br).

7.0 - Anexos: Faz parte deste contrato

a. Anexo I, define as especialidades e analitos que identificamo Programa Básico e os Avançados;
b. Anexo II, contém tabela cornos valores de cada programa, para sócios e não sócios da SBAC, que deve ser preenchido, assinado e devolvido juntamente comeste contrato.

S.O-Fórum

Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para solução de eventuais pendências que possam ocorrer sobre a sua execução.

Assim,justos e contratados, fumamo presente contrato em 2 (duas) vias, sendo a prirreira pertencente ao PNCQ e a segunda ao laboratório participante.

Rio de Janeiro, 27 de noverrbro de 2015

laboratório Participante
assinatura

Carirrbo Padronizado do C.N.PJ.

). _ ~ _ '- A.. -:>, . ~- - - .
Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ

assinatura

PROGRAMANACIONAL OE
CONTROLE DE QUAUDADE LTOA,
CNPJ:73.302.879/ 0001-D6
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CONIRATO 00 PROGRAMA NACIONAL DE CONIROLE DE QUALIDADE

ANEXO I

1.0 - O PROGRAMA BÁSICO é conposto das seguintes especialidades e seus respectivos analitos, que devem ser analisados se constarem da rotina do laboratório:

1.1 - Bioquímica básica I:Ácido Iático, Ácido úrico, Alfa I glicoproteina ácida, Albumina, Amilase, Bilirrubina total, Cálcio, CK, Cloretos, Colesterol total, Colinesterase, Creatinina,
DIR, Ferritina, Ferro, Fosfatase alcalina, Fosfatase ácida total, Fosfatase ácida prostática, Fósforo, Frutosamina, Garra glutamil transferase (CDT), Gicose, HDL Colesterol, LDL
Colesterol, Lipase, Lítio, Magnésio, Mucoproteínas, Potássio, Proteínas totais, Sódio, TCD(ASn, TGP(ALn, TIBC, Transferrina, Trigliceridios e Uréia.
1.2 - Hematologia básica:
a) Contagem de células: Hemácias, Leucócitos e Plaquetas.
b) Determinação: Herratócrito e Hemoglobina.
c) índices Herratirrétricos: VG\f, HGM, CHGM e RDW.
1.3 - Reticulócitos Virtual: Irragens de preparação corada pelo azul de cresil brilhante.
1.4 - Imunologia básica: Doenças transmssfveis: Sífilis, Chagas, Hepatite B (HBsAg), HIV, ASO e Beta HCG
1.5 - Microliologia básica:
a) Irragens virtuais para Bacterioscopia: BAAR e ORAM;
b) Cultura, Identificação e TSA;
1.6 - Parasitologia básica: Imagens ~rtuais para identificação de protozoários e helmintos intestinais.
1.7 - Urinálise básica: Amostra-controle para controle externo de:
a) Pesquisa de Berremos Anormais;
b) Sedimento;
1.8 - Educac - Educação continuada: Questionário com 10perguntas de míhiplas escolhas sobre as diferentes especialidades do laboratório clínico.
1.9 -Fspectrofotometria básica: Avaliação do deserrpenho dos espectrofotômetros e fotocolorimetros. Opcional para os usuários que não possuem espectrofotômetros e
fotocolorimetros emseu laboratório.

Observação:

As amostras-controle deste p'ograma são remetidas mensalmente para os Laboratórios Participantes, e, as de'\Oluções com os resultados devem ser no ninimo 11 por ano, para
lJIe seja realizada a avaliação anual e certificação 00 deseqJenho da lJIalidade, com a enissão de certificaOO de parncípação.

2.0 - O PROGRAMA AVANÇADO consta do Prograrra Básico e de outros analitos que corrpletam o número de análises realizadas no Laboratório Clínico. Inclui todas as
amostras-controle disponíveis no PNCQ, cujas especialidades e analitos são:

2.1 - Coagulograma Awnçaoo:
a) Terrpo e atividade protrormínica (TAP);
b) Terrpo de trormloplastina parcial (Pl'T);
c) Fibrinogênio.
2.2 - Imunologia I Awnçada: Atrostra-controle para controle externo de:
a) Doenças Infecciosas: anti-HIV 112,HAV IgG, HAV IgM, anti-HCV total, Anti-HBs, Anti-HBe, HBc IgG, HBc IgM, HBe Ag, HBsAg, Toxoplasrmse IgG, Toxoplasrmse IgM,
Rubéola IgG, Rubéola IgM, CMVIgG, CMVIgM, Herpes IgG, Herpes IgM;
b) Provas Reumáticas: Mononucleose, Fator Reumatóide (Látex ou W aaler Rose) e Proteína C Reativa;
c) Irrunoglobulinas: IgG, IgM, IgA e IgE;
d) Corrplementos: C3 e C4;
2.3 - Hormônios: ACTH, BHCG, Calcitonina, Cortisol, Estradíol, Estriol, Ferritina, FSH, Insulina, IR, Progesterona, Prolactina, PTH, T4 Total, T4livre, T3 Total, TI livre, TSH
Testosterona Total, Testosterona livre, Aldosterona, DHFA, SDHFA, DHT e Estrona.
2.4 - Drogas terapêuticas: Ácido valpróico, Carbarrazepina, Digoxina, Fenitoina, Fenobarbital, Teofilina, Amicacina, Primidona, Quinidina, VItamina 812, Acetoaminofeno,
Gentamicina, Salicilato, Tobrarricina e Ácido Fólico.
2.5 -Mareadores tumorais: AFP, CFA, PSA, PSA lIVRE,CA 15-3,CA 125, Fosfatase ácida prostática.
2.6 - lXinálise n:Cálcio, Fósforo, Proteínas totais, Uréia, Gicose, Oeatinina, Sódio, Potássio, Cloretos, Ácido úrico.
2.7 - Uquioo CéfalorralJlilliano - LCR: Aspectos tisicos e dosagens químicas de glicose, cloretos, proteínas totais, Sífilis, GRAM, Ziehl Neelsen, Tinta da China, Leucometria
Gobal, Polimorfonuclear, Mononuclear.
2.8 -Eletroforese de Proteínas: Proteínas totais e fracionam:nto eletroforético.
2.9 - Gasometria: Solução para dosagens pH, POz,PCOz e COz Total, HCO)-, Sódio, Potássio, Cálcio Iônico, Cloreto, Gicose e Lactato.
2.10 - Micologia: Culturas, lâminas e Educac.
2.11 - Micologia Virtual (Micológico Direto): Irragens de lârrmas de tecido e cultura fúngica para identificação.
2.12 - CitolDtoIogia: Consiste na avaliação de esfregaços de secreções cérvico-vaginais e de líquidos biológicos em irragens que ficam disponíveis trimestralmente no site do
PNCQ, DIIis precisam:nte, na área restrita do participante. Acorrpanha tarrbérnurnquestionário de EDUCAC, com 10perguntas sobre tal especialidade.
2.13 -Eletroforese de Hemoglobina: Hemácias em solução estabilizadora.
2.14 - Hematologia Il;Irragens de células sanguíneas para identificação e contagem (írragens disponíveis no site do PNCQ).
2.15 - Sorologia para Servíços de Hemoterapa: Controle Externo - Sef; Controle Interno - SO; Controle Externo e Interno - SCE + SO
2.16 - Velocidade de IIemossedmentação (Vffi): Sangue estabilizado para controle externo de VHS.
2.17 - Hemoglobina glicosilada: Sangue especifico para controle externo de hermglobína glicosilada.
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2.18 - Biologia l\t)lecular: Armstra-controle para controle externo de:

a) Doenças Infecciosas: Chlamydia trachomatis,HIV qualitativo, HIV quantitativo, HCVqualitativo, HCV quantitativo, HCV genotipagem, HSV qualitativo, HPV qualitativo,
HPV quantitativo, HBV qualitativo, HBV quantitativo e Mycobacteriun Tuberculosis/ GeneXpert;
b) Genética: Paternidade;
c) Forense.

2.19 -Jmuno-hematolegta: Amostras-controle para controle externo de Gupo sanguíneo, Fator Rh, Coonbs direto e índireto.
2.20 - Marcamres Carllacos: Armstras-controle, para controle externo de CK.Total, CK-MB Atividade, CK-MB Massa, Homocisteína, Mioglobína, Troponina I, Troponina T e
BNP.
2.21- Sangue Oculto: Armstra-controle representando o material biológico.
2.22 - Fatores de Coagulação, Amostras-controle para controle externo de Fator 1=Fibrinogênio, Fator II= Protronbina, INR, Fator Ill= Tronboplastina tecidual, Fator V= Fator lábil,
Fator W= Proconvertina, Fator VIII=Globulina Anti-hermfilicaA, Fator IX= Globulina Anti-hermfilica B, Fator X= Stuart Power, Fator XI= Precursor da Tronboplastina, Fator XII=
Hageman, Anti-trorrbina m e Proteína C.
2.23 -Drogas de Abuso: Armstras controle para controle externo de Ácido Lisérgico LSD, Álcool, Canabinóides, Cocaína, Codeína, D-Metanfetamina, Desipramina, Feniciclidina,
MDA, MDEA, MDMA - Ecstasy, Metaqualone, Metadona, Morfina, Nordiazepan, Propoxifeno, Secobarbital e D-Anfetamina.
2.24 -AutiHmunidade: Armstras-controle para controle externo de Anti-citoplasrra de neutrófilos, Anti-DNA (dupla hélice), Anti-DNA (hélice sirrples), Anti-Giadina-IgA, Anti
Giadina - IgG, Anti-Jo l, Anti-IKMI, Anti- microssomal (Anti-TPO), Anti-mitocôndria, Anti-misculo estriado, Anti-misculo liso, Anti-RNP, Anti-scl-70, Anti-sm, Anti-snrrnp,
Anti-SS-A(RO), Anti-SS-B(lA), Anti-Tíreoglobulina, Anti-Tireóide, etc.
2.25 - Mcroüologla de Alimentos: apicado a análises de alimentos, mellcamentos ou similares.
2.26 - Mcroüolgoia de Água.
2.27 - Toxicologia/Mellcina do trabalho: Armstras-controle para o controle externo de: Amostra 01: Ácido Delta-aminolevulinico, Alumínio, Arsênico, Cádmio, Creatinina,
Oiurrno, Cobalto, Cobre, Cromo, Fluoreto, Manganêns, Mercúrio, Níquel, Selênio e Zinco. Armstra 02: Ácido Fenilglioxílico, Ácido Hipúrico, Ácido Metil-hipúrico, Ácido
Mandélico, Ácido Trans-Transmicônico, Ácido 2-Tiotia2nlidina, Oeatinina, Ácido tricloroacético, Fenol, N-metil Fonnamida, p-Aminofenol, Tiocianato, Tricloro cormostos totais.
Armstra 03: Metanol, Etanol, Acetona, Metilisobutilcetona, Metiletilcetona e hexanodiona. Amostra 4: Cádmio, Churmo, Mercúrio, Manganês, Selênio, Carboxihemoglobina e
metahemoglobina.
2.28 - Pes~sa de RotInírus.
2.29 - atometria de Fluxo: CD45+, CD3+/CD4+, CD3+/CD8+, CDI9+, CD34 e CD3-/CD56+.
2.30 - Mcroalbuminúria.
2.31-Pes~sade Dengue: IgGe IgM.
2.32 - HemoparasltoIogia: CD com írragens de distenção sanguínea.
2.33 - Triagem Neonatal: Tripsina Imonoreativa, l7-0H Progesterona, Fenilcetonúria (PKU), T4, TSH, Perfil Hemoglobinas, Hemoglobina C, Hemoglobina D, Hemoglobina F,
Hermglobina AI, Hemoglobina A2, Hermglobina.
2.34 - Vitamina D.
2.35 -D-Dímero
2.36 - Pesquisa de Leptospírose.
2.37 - Imunologia Especial: Hantavírus, Influenza, Febre Maculosa e Sararmo,
2.38 - U~dos Casítáríos: Aspectos físicos, dosagens químicas: Proteinas, Gicose, Ácido Lático, Albumina, Bilinubina Total, Colesterol, Creatínina, lDH, Triglicerídeos.
Densidade, pH, Leucometria Total, Polirmrfonuclear, Mononuclear, Amilase e GRAM.
2.39 - 'DRGicose (Gicemia Capílar);
2.40 - Análise Fisico Química de Água: aoro Residual livre, Condutividade, pH, Resistividade, Acidez, Alcalinidade, Silicatos e Substâncias Oxidáveis.
2.41-astatinaC;
2.42 -Espermograma: Irnagerne vídeo para a contagernda Motilidade, Morfologia e Vitalidade.

~Ii\1: O laboratório Participante ao assinar o contrato deve definir em qual dos Prograrms do PNCQ quer participar: o Básico e quais as outras especialidades (avançadas) que deseja
incorporar no seu programa de controle.
NOTA 2: O custo mensal do Programa Avançado é o do Programa Básico, acrescido dos valores referentes às outras especialidades escolhidas pelo laboratório, de acordo com a tabela
constante do anel!DII.
NOTA 3: O laboratório Participante inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade, deve realizar nas armstras-controle de todos os testes reali2ados no laboratório, para que
possa currprir a legislação vigente e receber o certificado anual, assim conn, a utili2ação do Selo de Qualidade, após um ano de participação com deserrpenho "EXCELEVIE" ou
"BOM".
NOTA 4: Os Programas Avançados de Citopatologia e alguns itens da Biologia Molecular são fornecidas por subcontratação, conforme Anel!D II deste contrato.
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ANEXO H

IDENTIFICAÇÃO DAS OPÇóFBDOS LABORATÓRIOSPARTICIPANTFB,EVALORPARCIALETOTALREFERENTEAO
mNTRATOPARAPARTICIPAÇÃONOPROGRAMA NAOONALDEmNTROLEDEQUALIDADE-PNCQ

de Programa M=aI

Valor total mensal 376,37
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